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Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Gabinete da Secretaria   | Rua General Penha Brasil, nº 705, Bairro: São Francisco | Contatos: (95)3198-9415  4 de 10 

3.18 - A garantia das peças substituídas na manutenção corretiva serão de 06 (seis) meses, e neste período, 
havendo paralisação total ou parcial do equipamento por vício na peça, a contratada deverá realizar a sua 
substituição sem ônus para a contratante. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 – É admitida a subcontratação de parcelas do objeto contratual, limitada ao percentual máximo de 
30% (trinta) por cento do quantitativo total de unidades por item do Grupo 01, condicionada à análise e 
anuência da contratante. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
5.1 – O valor do presente contrato é de R$ 34.775,00 (trinta e quatro mil, setecentos e setenta e cinco 
reais) estando todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes de sua execução inclusas neste 
preço, como tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato.   
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças, em 
até o 30 (trinta) dias corridos após a liquidação da nota fiscal, mediante apresentação da documentação 
da empresa (nota fiscal), devidamente atestada pelos fiscais, após a análise e manifestação da 
Controladoria Geral do Município - CGM. 
6.2 - A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação equivalente. 
6.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos pertinentes à contratação 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por exemplo, obrigação financeira pendente 
por parte da Contratada, decorrente de inadimplência ou penalidade imposta, o pagamento ficará 
sobrestado até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. 
6.4 - Nas hipóteses previstas no item 5.3, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação por parte da contratada, não acarretando ônus à contratante. 
6.5 - Quaisquer valores devidos pela contratante, não pagos nas datas de seus respectivos vencimentos, 
por sua culpa, serão atualizados financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento, 
tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = [(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:  
EM = Encargos Moratórios;  
Taxa SELIC = Sistema Especial de Liquidação e Custódia;  
30 =número de dias do mês civil;  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da 
data do orçamento elaborado pela Secretaria Municipal de Licitações e Contratos. 
7.2 - Após o interregno de um ano, os preços poderão ser reajustados, se houver solicitação ou ressalva 
ao direito de reajuste pelo contratado, até antes da celebração do aditamento de vigência, sendo 
considerado o silêncio como renúncia ou preclusão lógica. 
7.3 - Em caso de solicitação de reajuste pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA – IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.4 - Deverão ser excluídos do cálculo do efeito financeiro do reajustamento eventuais parcelas cujo 
fornecimento se encontrem atrasadas por culpa do contratado. 
7.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
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